ERELEITUNA MUNICIVAR DE HELTOLORA
Geisie G liluss Caiels

LEI N° 1.576, DE 14 DE MARGCO DE 2011

Dispéde sobre a abertura de crédito

suplementar e dd outras providéncias.

O PREFEITO DE HELIODORA
FACO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Fica o Prefeito Municipal autorizado a efetuar a abertura

de Crédito Suplementar no Orcamento do corrente exercicio, a seguinte dotacéo:

Orgédo: 02 | Prefeitura Municipal

Unidade: 11 | Fundo Municipal de Assisténcia Social

Sub-unidade: 02 | Fundo Municipal de Assisténcia Social Recurso de Convénios
Funcgéo: 08 | Assisténcia Social

Sub-fungdo: 244 | Assisténcia Comunitéaria

Programa: 0005 | Assisténcia Social Geral

Atividade: 2.078 | Manutencdo do Indice Gestdo Descentralizada

339030 | Material de CONSUMO . v v v v vt vt e oo nenenenenenenns RS 4.441,57

Art. 2°. Os recursos para atender as despesas desta Lei tém como
suporte o superavit financeiro proveniente do saldo positivo de recursos
vinculados, apurados em 31 de dezembro de 2010, e descompromissados com
despesas empenhadas, conforme paradgrafo uGnico, artigo 8°, da Lei Complementar
n® 101/2000, e parecer do Tribunal de Contas de Minas Gerais oriundo da
Consulta n® 717.343, cujos valores encontram-se depositados na conta n°® 8015-

2, agéncia 4063-0 - Banco do Brasil de Heliodora/MG.

Art. 3°. Revogadas as disposigdes em contrario, esta Lei entra em

vigor na data de sua publicacdo.

Gabinete do Prefeito - Heliodora, em 14 de marco de 2011
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